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COMUNICADO

REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO CMJ/RN Nº 025/2025
DISPENSA Nº 017/2025
 
COMUNICADO
 
Vimos através deste, comunicar a empresa habilitada na DISPENSA Nº
017/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO CMJ/RN Nº 025/2025, cujo
objeto  é  a  Contratação  direta,  para  regularização  da  “contribuição
associativa entre a Câmara Municipal  de Jucurutu/RN e a União dos
Vereadores do Rio Grande do Norte – UVERN, para prestação de serviços
de  apoio  e  acompanhamento  em  assuntos  relativos  às  questões
legislativas,  bem  como  disponibilizar  o  acesso  ao  diário  oficial  das
Câmaras, fundamentada na Lei Federal nº 14.133/2021 em seu art. 75,
inciso II:  UNIÃO DOS VEREADORES DO RIO GRANDE DO NORTE –
UVERN com inscrição no CNPJ sob nº 22.714.859/0001-03, com sede na
Rua Frei Miguelinho, n° 1291, Doze Anos, Mossoró/RN, CEP: 59.603-350,
que o Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Jucurutu/RN, o
Senhor  Alan  Oliveira  do  Amaral  requereu  a  assinatura  do  Contrato
Administrativo.

 
Assim, como forma de dar celeridade, será enviada através do E-mail
comercial  da  empresa  supracitada,  cópia  do  Contrato  Administrativo,
cujas  páginas deverão serem rubricadas,  assinada por  extenso a  sua
última e remetida em duas vias através dos Correios, com AR (Aviso de
Recebimento), para a CÂMARA MUNICIPAL DE JUCURUTU, inscrito no
CNPJ nº 10.873.453/0001-86, com sede na Rua Epaminondas Lopes, nº
160, centro, Jucurutu/RN, CEP: 59.330-000. O envio deverá acontecer até
o dia 08 de agosto de 2025 às 11h59min (conforme registrado no AR).
Opcionalmente,  o  Contrato  Administrativo  poderá  ser  entregue  na
própria sede da Câmara Municipal, sendo protocolada na recepção da
mesma, no mesmo endereço acima mencionado e com a mesma data
limite para entrega ou ainda assinada de forma digital  (eletrônica)  e
encaminhada para o e-mail institucional: licitacaocmjucurutu@gmail.com.
 
A  Administração  convocará  regularmente  o  licitante  vencedor  para
assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo e nas condições estabelecidas, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta
Lei  (artigo 90 da Lei  federal  nº  14.133,  de 01 de abril  de 2021).  O
licitante  ou  o  contratado  será  responsabilizado  administrativamente
quando não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta (artigo 155, inciso VII da Lei federal nº 14.133, de 01 de
abril de 2021).
 
Publique-se.
 
Atenciosamente,
Jucurutu/RN, 31 de julho de 2025.
 
Katieny Mirraelly Gomes de Pontes
Secretária Geral da Câmara
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